
ESTADO DA PARA1BA
"

DECRETO NQ 18. 924 , 16 de ~unho de 1997

Cria o CONSELHO ESTADUAL DE APOIO
ÀS VÍTIMAS E TESTEMUNHAS DE CRI
MES, e d~ outras provid~ncias.

o Governador do Estado da Paraíba usando das
atribuições que lhe confere o artigo 86, inciso VI, da Constituição Estadual, e,

CONSIDERANDO a import~ncia das vitimas e testemunhas de
crimes, na elucidação, combate ~ impunidade e proteç~o ~s leis penais;

CONSIDERANDO ser dever do Estado, com apoio da sociedade
civil, orientar, apoiar e proteger as vit~mas e testemunhas de crimes, nos dramas e
trag~dias por elas vividos e constantes ameaças que sofrem para inibir a colaboração
que podem prestar ~ sociedade~

CONSIDERANDO ainda, que a união de esforços entre o Po
der P~blico e entidades representativas da sociedade, pode contribuir de forma plena
para a elucidação de crimes insol~veis, com a garantia e proteç~o de voluntários cola
boradores;

D E C R E T A:

•• Art. lQ Fica í nst í tu ldc junto à Secretaria da Cidadania e
Justiça o CONSELHO ESTADUAL DE APOIO ÀS VÍTIMAS E TESTEMUNHAS DE CRIMES.

Art. 2Q O CONSELHO ESTADUAL DE APOIO ÀS VÍTIMAS E TESTEMU.NHAS DE CRIMES e composto pelos seguintes membros:



I - Secretário da Cidadania e Justiça;
11 - Secretário da Segurança PGblica;

111 - Secretário do Trabalho e Ação Social;
IV - Comandante G'e.ralda Po lÍcia Militar;
V - um representante do Poder Judiciário;

VI - um representante da Assembléia Legislativa;
VII - um representante do Ministério pGblico;

VIII - um representante·da Policia Federal;
IX - um representante da Policia Rodoviária Federal;
X - um representante da UFPB;

XI - um representante da UNIPÊ;
XII - um representante da Igreja Católica;

XIII - um representante da Igreja Evangélica;
XIV - um representante da API;
XV - um representante da OAB/PBj

XVI - um representante do Clube dos Diretores Lojistas;
XVII - um representante da Federação do Comércio;

XVIII - um representante da Federação da IndGstria;
XIX - um representante do Sindicato dos Professores Uni

ver s í t.ár ios;
XX - o Presidente do Sindicato dos Defensores Públicos;

XXI - O Presidente do Sindicato dos Professores Univer
s it arios.

Parágrafo Único - Os membros do Conselho terão manda
to bienal, admitindo-se a recondução para um periodo subsequente.

Art. 3Q Os membros do Conselho e seus respectivos su
-plentes serao nomeados por ato governamental.

Art. 4Q O Governador do Estado nomeará a Presidência
do Conselho na pessoa do Secretário da Cidadania e Justiça, sendo o Vice o Se
cretário da Segurança Pública do Estado.

Art. 5Q As funções dos membros do Conselho não -serao
remunera~s, mas seu exerc;cio será considerado serviço público relevante.

Art. 6Q As atribuições e competência do Conselho
-rao definidas no Regimento Interno, elaborado pelos seus integrantes, no

zo de 30Ctrintal dias da publicação do Decreto.

se
pr~



Art. 7Q A instalação do Conselho dar-se-á no prazo
de 30Ctrinta) dias da publicaç~o do presente Decreto.

, -Art. 8Q Fica aS$~,9urado o livre acesso a orgaos gQ
vernamentais dos membros do Conselho, ou de qualquer pessoa por ele devi
damente credenciada, com o fim de receber informações do interesse do Con
selho.

Art. 9Q Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicaç~o, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO, em João Pessoa, 16. de
Junho de 1997, 109º da Proclamação da República.

ANTONIO FERNANDES NETO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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/'/ , DALBERTO TARGINO ARAÚJO
~ ETARIO DA CIDADANIA E JUSTIÇA
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